





INDICAÇÃO N°. 341/2021
AUTORES:     PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
                          EDNALDO FRAGAS (quatizinho)                          
        
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente  ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Educação, mostrando a necessidade de disponibilizar cuidador/acompanhante para os alunos/estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida e com transtornos do aspecto autista – TEA.
hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de assegurar e promover a todas as pessoas com deficiência, condições de igualdade, exercícios dos direitos e das liberdades fundamentais, conforme Lei 13.146/2015, conhecida como Lei da Inclusão. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 	

Sala das Sessões da Câmara Municipal
[bookmark: _GoBack]Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 08 de Setembro de 2021.
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